
Edital de Abertura de Processo de Escolha do Conselho Tutelar 

 

Edital nº. 003/2023/COVIDICA - ERRATA 
 

Abre inscrições para o processo de escolha dos membros do Conselho 
Tutelar de Viamão 

 
O Conselho Viamonense dos Direitos da Criança e do Adolescente de Viamão, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 132 e 139 da 
Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução 
CONANDA n. 231/2022 e na Lei Municipal n. 2080/1991 e 2972/2001 e suas 
devidas alterações, compete a Comissão Especial Eleitoral do Conselho Tutelar 
pleito 2024/2027 faz saber e tornar publico o referido edital. 
 
Observe-se as seguintes observações: 
 
7. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DAS CANDIDATURAS  
7.1 As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato ou de seu procurador. 
7.2 O uso de documentos ou informações falsas, declaradas na ficha de 
inscrição acarretará na nulidade da inscrição a qualquer tempo, bem como 
anulará todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de responsabilização dos 
envolvidos. 
7.3 A Comissão Especial Eleitoral tem o direito de excluir do processo de escolha 
o candidato que não preencher o respectivo documento de forma completa e 
correta, bem como de fornecer dados inverídicos ou falsos. 
7.4 A Comissão Especial Eleitoral tem o direito de, em decisão fundamentada, 
indeferir as inscrições de candidatos que não cumpram os requisitos mínimos 
estabelecidos neste Edital, na Lei Municipal n. 2972 e suas devidas alterações e 
na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 
7.5 A relação de inscrições realizadas será publicada, pela Comissão Especial 
Eleitoral do processo de escolha, de acordo com o cronograma, nos locais 
oficiais de publicação do Município, inclusive em sua página eletrônica, 
encaminhando-se cópia ao Ministério Público. 
7.6 Publicada a lista dos inscritos, qualquer cidadão poderá impugnar a 
candidatura, mediante prova da alegação, no período de 5 (cinco dias), após a 
publicação, no horário de atendimento ao público, na sede do COVIDICA. 
7.7 Havendo impugnação, a Comissão Especial Eleitoral notificará os candidatos 
impugnados, concedendo-lhes prazo de 5 (cinco) dias para defesa, e realizará 
reunião para decidir acerca do pedido, podendo, se necessário, ouvir 
testemunhas, determinar a juntada de documentos e realizar outras diligências, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 
7.8 Independentemente de ter havido impugnação, ultrapassada a etapa do item 
7.7, a Comissão Especial Eleitoral analisará individualmente o pedido de registro 
das candidaturas e publicará, de acordo com o cronograma. 
7.9 Das decisões da Comissão Especial Eleitoral, os candidatos ou os 
impugnantes poderão interpor recurso, de forma escrita e fundamentada, dirigido 
ao COVIDICA - Conselho Viamonense dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, no horário de atendimento ao público, na sede do 
COVIDICA. 



7.10 Havendo recurso, a Plenária do COVIDICA se reunirá em caráter 
extraordinário para julgamento no prazo de 5 (cinco) dias, notificando os 
interessados acerca da data definida, publicando posteriormente extrato de sua 
decisão. 
7.11 Finalizada a etapa recursal, será publicada a lista de todos os candidatos 
cujas inscrições foram deferidas e indeferidas, nos locais oficiais de publicação 
do Município, inclusive em sua página eletrônica, encaminhando-se cópia ao 
Ministério Público. 
7.12 Será realizada a prova de conhecimentos sobre o Direito da Criança e do 
Adolescente, sobre o Sistema de Garantia de Direitos das Crianças e 
Adolescentes, língua portuguesa e sobre informática básica, em data e local a 
serem definidos e publicado posteriormente, para a qual o candidato deve obter 
a nota mínima de 7,0 (sete) acertos . 
7.14 A divulgação das notas ocorrerá nos locais oficiais de publicação do 
Município, inclusive em sua página eletrônica, sendo possível a interposição de 
recurso pelos candidatos, no horário de atendimento ao público, na sede do 
COVIDICA, no prazo de 2 (dois) dias, de acordo com o  período determinado no 
cronograma. 
7.15 Os recursos relativos à prova de conhecimento serão apreciados pela 
Comissão Especial Eleitoral, que deverá publicar decisão de acordo com o 
cronograma, publicando-se, em seguida, a lista final dos candidatos habilitados, 
com cópia ao Ministério Público. 
7.16 Os candidatos habilitados receberão um número de inscrição composto por, 
no mínimo, 2 (dois) dígitos, distribuído em ordem alfabética, pelo qual se 
identificarão como candidatos. 
7.17 Finalizadas todas as etapas, será publicada a lista final dos candidatos 
habilitados, o que deverá ocorrer em data especificada no cronograma, nos 
locais oficiais de publicação do Município, inclusive em sua página 
eletrônica, encaminhando-se cópia ao Ministério Público. 
 
No item 7.12 – É correto ler-se: 
 
 Será realizada a prova de conhecimentos sobre o Direito da Criança e do 
Adolescente, sobre o Sistema de Garantia de Direitos das Crianças e 
Adolescentes, para a qual o candidato deve obter a nota mínima de 7,0 (sete) 
acertos, em data e local a serem definidos e publicado posteriormente.  
 
                                                                               Viamão 01 de junho de 2023.  
 
 
 
 
 
                    

Dilva Ávila da Silva 
Comissão Especial Eleitoral 


